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Número: 0800062-78.2018.8.20.5131 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de São Miguel 
 Última distribuição : 06/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS (AUTOR) JOSE ARTUR BORGES FREITAS DE ARAUJO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33429
497

06/10/2018 13:31 Petição Inicial Petição Inicial

33429
498

06/10/2018 13:31 procuração e doc. pessoais- Procuração

33429
499

06/10/2018 13:31 boletim de ocorrência Documento de Comprovação

33429
500

06/10/2018 13:31 declaração do proprietário do veículo e docs- Documento de Comprovação

33429
501

06/10/2018 13:31 documento hospitalar- Documento de Comprovação

33429
502

06/10/2018 13:31 protocolo de recepção de documentos- Documento de Comprovação

33429
503

06/10/2018 13:31 exigência documental- negativa adm Documento de Comprovação

33791
709

17/10/2018 17:28 Decisão Decisão

41685
969

09/04/2019 11:30 Citação Citação

44002
559

05/06/2019 15:29 Contestação Contestação

44002
608

05/06/2019 15:29 2601076 CONTESTACAO 01 Contestação

44002
672

05/06/2019 15:29 CONTESTACAO Anexo 01 Outros documentos



 

AO JUÍZO DOUTOR DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL -
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da

carteira de identidade de nº 22.173.033-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.836.644-68,

residente e domiciliado na Rua Cicero Rufino, n° 331, bairro Manoel Vieira, São Miguel\RN,

CEP 59920-000, não tem e-mail eletrônico, por intermédio de seus advogados legalmente

habilitados, vem respeitosamente à presença de  propor a presente:Vossa Excelência

 

AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT)
 
em face

 pessoaSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador

Dantas, n° 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15 º andar, bairro centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP - 20031-205, pelos

motivos de fato e de direito articulados abaixo:

 

 

DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA

                       

Inicialmente, requer a Vossa Excelência que sejam deferidos os benefícios da

Assistência Judiciária, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios, sem comprometer o seu orçamento familiar.
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Conforme inteligência do    parágrafo único, do artigo 2º da Lei n.º 1.060/50, temos a

definição legal da pessoa desprovida de meios financeiros, ao estabelecer que:

Art. 2º. (...) Parágrafo Único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família.

 

Sendo assim, segundo dispõe o art. 98 do NCPC, As pessoas físicas ou naturais

fazem jus ao benefício da gratuidade processual sem a necessidade de realizar qualquer

espécie de prova (NCPC, art.  99, § 3º). Quer dizer, basta a pessoa física declarar que carece

de recursos para enfrentar a demanda judicial que essa alegação será suficiente para a

concessão do benefício, tendo em vista que sua declaração goza de presunção de veracidade,

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

 

Pelo exposto, com base na garantia jurídica que a lei oferece, requer a Autora, a

concessão do benefício da justiça gratuita, em todos os seus termos, a fim que seja isento de

qualquer ônus decorrente do presente feito.  

 

DOS FATOS
 

Segundo consta no Relatório de Ocorrência de nº J2018128000098, o autor informou que no

dia 06/12/2017, por volta das 12h00min, conduzia seu veículo tipo motocicleta ao passar por um

cruzamento se deparou com outro veículo, vindo a se chocar frontalmente, perdeu o controle do veículo e

vindo a cair no solo, no momento da queda o autor perdeu os sentidos ficando desacordado só acordou

quando estava no hospital, sendo socorrido logo em seguida e conduzido ao Hospital de São Miguel/RN,

onde foi atendido, teve como primeiro atendimento a médica Dr. Lásara Galvão Ribeiro, CRM\RN-

6386.   
 

A vítima imediatamente foi socorrida ao hospital local.
 

Os atestados médicos anexos expõem de maneira clara e objetiva que do

acidente, resultou sequelas de fratura  , entre outraCID 10. S92.5 - Fratura de outro artelho

fraturas de acordo com os laudos em anexo. 
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Ressalta-se que a incapacidade do autor e afastamento da sua vida laboral pelo período de 30

(TRINTA) dias, atestada na exordial, poderá ser confirmada através atestado médico em anexo.
 
Dessa forma, e em consonância com a legislação que trata da matéria veremos que constatada

que a invalidez ocorreu em decorrência de acidente de trânsito, faz jus o autor ao recebimento de

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tudo acrescido de correção monetária

e juros de mora, desde a época do referido acidente.
 
Sendo que, o autor ao requerer o seguro via administrativamente, teve seu ,pedido negado

com a justificativa de que as lesões sofridas pelo autor não seriam indenizáveis, mesmo depois de toda a

documentação apresentada, referente ao dano sofrido, sendo que o dano sofrido pelo autor e permanente

com referência ao dano sofrido devido a grave lesão o mesmo foi negado.
 
Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção financeira às vítimas de

acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, compreendendo indenização por morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, desta forma o autor faz jus ao

remanescente da indenização de acordo com a gravidade da lesão sofrida.
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 
A questão da legitimidade passiva de qualquer das Seguradoras que integram o convênio

DPVAT é pacífica na Jurisprudência, como se vê da ementa do julgado do Colendo STJ, adiante

transcrita:

 
RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT – VEÍCULO CAUSADOR DO ACIDENTE IDENTIFICADO – 1. "Qualquer
seguradora responde pelo pagamento da indenização em virtude do seguro
obrigatório, pouco importando que o veículo esteja a descoberto, eis que a
responsabilidade em tal caso decorre do próprio sistema legal de proteção, ainda
que esteja o veículo identificado, tanto que a Lei comanda que a seguradora que
comprovar o pagamento da indenização pode haver do responsável o que
efetivamente pagou" (RESP nº 68.146/SP, 3ª Turma, da minha relatoria, DJ de
17/08/98). 2. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ – RESP 325300 – ES
– 3ª T. – Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.07.2002).
grifamos.

 
DO INTERESSE DE AGIR

 

A Constituição federal assegura o direto do cidadão na busca de uma resposta efetiva e justa

pelo poder jurisdicional, quando os seus direitos se encontrar ceceado.
 

“A Lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”.
(CF, art 5o, XXXV)’’.
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Não há, portanto que se falar em exaurimento da instância administrativa para, a

posteriori, recorrer à judicial. Diante disto, a falta de requerimentos na esfera administrativa não

constitui óbice para pleitear na esfera judicial. Vejamos o seguinte julgado:

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. CARÊNCIA
AÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. COMPLEMENTAÇÃO. I. O FATO
DE A AUTORA NÃO SE UTILIZAR PREVIAMENTE DA VIA ADMINISTRATIVA
PARA O RECEBIMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO CONSTITUI OBICE PARA
O PLEITO DO DIREITO NA ESFERA JUDICIAL. II. Omissis. RECURSO
IMPROVIDO. (TJ GO 3ª Câmara Cível, Dr. Fabiano A de A de Aragão Fernandes
– DJ.15144 de 13.12.2007).

 

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT, dificultam o

pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e prorrogam ao máximo o valor da

indenização devida, e quando pagam, não cumprem a legislação vigente. Logo, não esta obrigada a

requerente receber valor inferior ao legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR.
 

DO DIREITO
 

Mister é analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato e como ensina Elcir Castello

Branco; o seguro obrigatório é uma garantia de que o Governo exige para proteger as vítimas, em razão

do número crescente de eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil”, LEUD.,

1976, p. 4.;
 
Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor do

seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos possam trafegar,

como aponta Rui Stocco in Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, RT., p. 205;
 
E, por esta razão de ordem pública, que a Lei 6.194/74 regulamentou, inclusive, o valor da

indenização, estabelecendo em seu artigo 3º:

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º (seguro
obrigatório) compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementar”;

 

Com efeito, o Seguro Obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto,

então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da

norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da

relação contratual, no caso o segurado.
 
É oportuno destacar que a jurisprudência já pacificou o entendimento ante a correlação do

quantum indenizatório em quantidade de salários mínimos, como vejamos:
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“SEGURO OBRIGATORIO – INDENIZACAO FIXADA EM 40 SALARIOS
MINIMOS, HOJE PISO NACIONAL DE SALARIOS, SEGUNDO FORMA DE
CALCULO ESTABELECIDA PELA LEI 6194/74 E ART. 2o. DA LEI DE
INTRODUCAO AO CODIGO CIVIL – SUPERVENIENCIA DA LEI6205/75 QUE
NAO DERROGA A ANTERIOR MAS APENAS VEDA A UTILIZACAO DO
SALARIO MINIMO COMO COEFICIENTE DE ATUALIZACAO MONETARIA –
EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS PARA ESSE FIM.MF 446/183
SCF/SBS.” (Recurso : Processo : 39768 – 4 Relator : Augusto Marin Órgão Julg.:
6ª Câmara, 1º TACSP).Processo : 2005.001.03492
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS. DPVAT. COBRANÇA.
INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM
LEI. PAGAMENTO EFETUADO EM VALOR MENOR DO QUE O DEVIDO.
EFEITOS DA QUITAÇÃO. O SALÁRIO-MÍNIMO, NO CASO, NÃO FOI
UTILIZADO COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA,
A PARTIR DA CITAÇÃO, A TEOR DO ART. 405 DO CÓDIGO CIVIL. O
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, EM PRINCIPIO, NÃO GERA DANO
MORAL. SÚMULA N° 75 DO TJ. RECURSOS AOS QUAIS SE NEGA
SEGUIMENTO.
Tipo da Ação: APELACAO CIVEL, Número do Processo: 2005.001.03492, Órgão
Julgador: SETIMA CAMARA CIVEL, Des. DES. LUISA BOTTREL SOUZA,
Processo: 2005.001.04393.

 
Em conformidade com o art. 3° da lei n° 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica

e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:
 

Art. 2° - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto - Lei n° 73, de 21 de novembro
de 1996, a alínea “1” nestes termos: (...)
 
“Art. 20 (...) 1 – Danos pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não”.
 
Art. 4°. A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento
ao cônjuge sobrevivente;  Nos demais casosna sua falta, aos herdeiros legais.
o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho
Nacional de Seguros Privados. 
Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade so seguro.
 

Com a entrada em vigor da  a definição dos beneficiários de morteLei 11482/07,

depende da data em que o acidente ocorreu.
 

 Os beneficiários seguem a seguinte ordem quanto aoAcidentes ocorridos até 28.12.2006:

direito de receber a indenização: em primeiro lugar, o cônjuge ou companheiro (a); na falta deste, os

filhos; na falta destes, os pais ou avós e, na falta destes, por fim, os irmãos, tios ou sobrinhos da vítima.
 

 Os beneficiários são, simultaneamente, oAcidentes ocorridos a partir de 29.12.2006:

cônjuge e/ou o (a) companheiro (a), e os herdeiros da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota será

dividida entre eles, em partes iguais.
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Corroborando com esse entendimento:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO
SEGURADO. PROPOSITURA POR UM DOS HERDEIROS. LIMITAÇÃO DO
PEDIDO À RESPECTIVA PARTE. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PARA
ATUAR NA DEFESA DO DIREITO DOS DEMAIS HERDEIROS, ANTE A
INEXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE ATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. Na
ausência de cônjuge, confere a lei o direito de indenização do seguro obrigatório
aos herdeiros, podendo cada um exigir o pagamento da respectiva parte, ante a
ausência de previsão legal de solidariedade ativa. A ausência de legitimidade
extraordinária impede que um dos herdeiros demande pelo cumprimento integral
da obrigação, não cabendo ao Juizo ordenar, mas apenas admitir, se pleiteada, a
formação do litisconsórcio ativo, que é facultativo.
 
E M E N T A
CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). HERDEIROS NECESSÁRIOS. LEGITIMIDADE ATIVA.
1. Os filhos da vítima fatal de acidente automobilístico em vias terrestres têm
legitimidade ad causam para figurar no pólo ativo da ação de cobrança de
seguro obrigatório, na qualidade de herdeiros necessários, nos termos do artigo
4º, da Lei 6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007.
2. Recurso não provido.
A C Ó R D Ã O
Acordam os Senhores Desembargadores da 3ª Turma Cível do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, JOÃO MARIOSI - Relator, NÍDIA
CORRÊA LIMA - Vogal, HUMBERTO ADJUTO ULHÔA - Vogal, sob a
Presidência do Senhor Desembargador JOÃO MARIOSI, em proferir a seguinte
decisão: CONHECER. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME, de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.
Brasília (DF), 13 de agosto de 2009, Processo Nº Apelação Cível
20050910074987APC Relator: Desembargador JOÃO MARIOSI, Acórdão Nº
371.016

 

                              Assim, resta claro que o requerente na qualidade de legítima, deverá ser indenizável

pela seguradora, como medida de direito e justiça.
 
DO PEDIDO

 

Ante ao exposto, com o fulcro na CF/88 e na legislação de regência, bem como nos princípios

gerais do direito, requer que Vossa Excelência:
 

a) Determine à citação da empresa Requerida, no endereço indicado preambularmente para,

querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob as penas do art. 335, 336 do CPC;
 

b) Ao final, julgue procedente totalmente o presente pedido, nos termos consignados

nesta exordial, condenando do réu ao pagamento da indenização (seguro DPVAT) no valor de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de correção monetária e juros de mora

desde o evento danoso, bem como honorários advocatícios, estes na base de 20% (vinte por

cento) e demais cominações legais sobre o valor da ação;
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c) Seja concedido ao Requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50, eis que é pessoa pobre e não possui condições financeiras de arcar com as custas processuais

sem prejuízo do seu próprio sustento;
 
d) Protesta e requer por todos os meios de prova em direito permitido, tais como, juntada de

novos documentos, oitiva de testemunhas, produção de prova técnica, caso seja necessário, para que se

constate a debilidade da Autora, apresentando ao final deste petitório os quesitos para serem respondidos

por ocasião da perícia;

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
 

Nestes termos,

Aguarda deferimento.

 

São Miguel-RN, 06 de OUTUBRO de 2018.

                                               

JOSÉ ARTUR BORGES FREITAS DE ARAÚJO

OAB\RN nº 15144
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Instrumento Procuratório

OUTORGANTE: NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,

agricultor, portador da carteira de identidade de no 22.173.033-3, inscrito no

CPF/MF sob o no 597.836.644-68, residente e domiciliado na Rua Cicero Rufino,

n' 331, bairro Manoel Vieira, São Miguel\RN, CEP 59920-000.

oUToRGADO: Dr. JOSÉ ARTUR BORGES FREITAS DE ARAUJO, advogado,

solteiro, inscrito na OAB/RN no 15144, com endereço profissional na Rua Moreira

Filho, bairro centro, no 243, São Miguel/RN, CEP: 59.920-000.

PODERES: O Outorgante concede amplos e gerais poderes ao Outorgado,
incl-rsive e principalmente os constantes da cláusula ad juditia et extra, a fim cle

qlle possa atlrar c defendô-lo perante qualquer lnstância Administrativa ou

Jtrclicial, pedido de indenizaçáo do Seguro DPVAT, trsando os rtrc-Lrrsos legais,

acompanhando o feito r'm todos os sells trâmiLes, poder-rdo para tarrtcl apresentar
declarações, de.cidir, firmar compromissos oll acordos, assinar, reqllerer,
transigir, inclusive substabelecer a presente, com ou sem reser\/as de poderes,
com igual teor e r.alidade, tudo para o bom e fiel cumprimento deste Mandato.

São Miguel/RN, 07 de Março de 2078.

OUTORCANTE
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Coverno do Estado do Rio Çrande do Norte
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

Policia Civil
Delegacia Eletrônica

En;e:eçc Rua l,iaria Lecdona. S / N, Ceniío. SÃO itâCi=L
I.DENnFICAçÃODOBOLEflH, _
1.'1 Prolccolo: J2018128000098 d" ErpedÉo, 0(/03/201811.06.43
1,3'TiPO: ACIDENTE DE TRÂNSITO COM DANO

2. OADOS DO LOCAL DO FATO
1.4 Ligou CIOSP: Não

2.1 Datal1c,{a,lo Fato. 6!1212017 12.00.00
2.3 Fato: Consurnado
2 5 Meio(s) empregado(s): Veículo
2.6 Tioo do iocal: Urbano
2.8 Número: SN
2.10 Complemento:
212 &a*ra'. CEtiTRO

2.2 Autorie: Desconhecidã
2 4 Flagrante: Não

27 Lagradouro. RUA i\,JAL.. CASTELO BRANCO
2,9 CEP:

2.11 Ponto Ce ReÍerência: CRUZAMENTO COl,,tl A RUA MA.RiA IuIANOELA
2.'13 Ciciade: SÃO I'liGUEL

2.i4 É3iâdo: RIO GRÂNDE DO NORTE
3. DADOS PESSOA|S DO COlrUfllCAt{TE

4. DADOS PESSOATS pA{S) ViTTMA(S}

4,' 1 O DECLARANTE E A PROPRIAViTI[,1A

§. pApos pEs§oAr§ oo(s) Acu§4po(§l NÂo FoRAM rNcLulposÂcusADos) _
6. DADOS PESSOATS DA(S) TESTEMUT'|HA(S) _ _ _

6.i.1 Nome Completo: JOÃo PAULo LIRA

3.3 Nome social:
3 5 Etnia: Parda

3.7 Sexo: N4ASCULINO
3.9 CPF: 59783654468
3. i 1 I\acionalidade:
3. 13 FroÍssão: AGRICULTOR
3. 1 5 Teleícne(s); 84 9991 62948
3.17 Número:331
3 19 Bairror U1ANOEL ViÊlRA
3.21 Estado: RIO GRÀNDE D0 NORTE
3.2-1 Cidade: SÁO MiGUEL

6.'Í 2 Nome Social:

5.1.4 Étnia: Branca
6..1 .6 lvlãe: FRANCISCA ZELiA DE LIRA
6.1.8 Sexo: I''IASCULINO
6.1.10 CPF: 0516803840S
6. i.'1 2 Nacionalidade:
6.1.14 Passaporte.
6.1.16 Logradouro: RUA JOSE CESARI0
6 1 i7 I'lúmero: 9976
6.1.19 Bairro: CENTRO
ô.1.21 Estacio: RIO GRANDE DO NORTE
6.2.1 Nome Completo: ÂZA|LTON XAVIER DE LlL,Á
6.2 2 Ncme Sociai:
5.2.4 Etnia: Branca
ô 2 ô lt4ãe: híÂRlA XAVIER DH t-lMA
6.2.8 Sexo: F,'IASCULIN0
6.2 '10 CPF: 068967704E)
6.2.'l 2 Nacionalidade:
6.2. 1 4 Passaporte:
6.2.16 Logradouro: RUA ÂNTONIO FIGiJEIRtrDO
6.2.17 Número: 19
6.2.Í9 Bairro: l\'ÂNOEt. VIEIRA
6.2.21 Estado: RIO GRANDÊ DO NORTE
7. yEiCULO(S) Ei{VOLVTDO(§)

3.,1 Pãi: |',rARCOS SEVERii{O DOS SAI'ITOS
3.6 Mãe: JOSEFA l,4ARlA DA CONCEICÃo
3.8 Orientaçãc Sexual:
3.i0 ldentldade dê Gênerol
3j2 Data de Nescr,"nento: 17 lA411367
.3.i4 RG: 221730333 - SSP/SP
3. -16 Passaporte:
3.18 Naturalidacie: SÁO t,ilcUÊLIRN
3.20 E-Mail:
3.2 Logradcuro: RUA CiCERO RUFINO

5.1.3 Esiado civii; SolteiíÕ(a)

6.1.5 lCentidade Gânero:
6.1 -7 Crientacao Sexual:
6.1 .9 Pai: 8i'anc;
6.1.1 i Data de l'lascrmentor 231A2n984
6 i.'i3 RG: 329335798
6.1.1 5 ProÍlssão: AGRICULTOR

6 1.18 CEP:
6.1.20 Cidacie: SÃO ÍúlcUEL

5.2.3 Fstado clvii: Solteirc{a)
6.2.5 identidade Gênê!'o:

6.2.7 C!'i3ntacaô Sexual:
6 2.9 Fai: Brans
6.2.i'1 Data de Nascimenio; 27iA311987
6.2.'13 RG: 2004014098346
6.2.15 Proíssão: SERVÊNTE DE PEDREIRO

6218CEP:
6.2 20 Cidade: SÃO MIGUEL

7.1.1 Seguradc: I'Jáo

7.i.3 Chassi: 9C2KC385CBR1 2-2i088

7.1.5 Fiaca: NNK1428
7 1.7 N'!arca: HONDA
7.1 I Ano do l\4odelo: 2008
7.i.1'1 Cor do veículo: VERMEL.HA

7.1.1 3 Nota Fiscal:
7.1.15 Nome do proprietário: N'IARCOS SEVERINO DOS SANTOS
7.1.17 Nome cio condutor:
7.1 .'18 Observações:

8. DADOS DAOCORRÊNCIA

7.1 .2 Seguradcia:
7.1.4 Renavam: 9885S450
7.1 .6 Eslado: RiO GRANDE DO NORTE
7 1 .8 Modelo: CG 150TITAN ES
7 I .10 Ano de Fabricaçao: 2(EB
7. 1 .12 Tipo cio veículo: MO1'OC|CLETA
7.'í.14 Número do N,lotor

7.1 '16 VÍnculo con a Ocorrência:

§, DOS FATOS
9.1 Hl3tórlco
COI,4PARECEU O DECLARANTE A ESTA DELÉGÁCiA FARA {NFORI,4AR QU5: NA HORA, DA-IA E LOCAL ACIMA I-4ENCIONADOS, CONDUZIA SEU VEíCULO, Â.CII,IÂ
DESCRITO. COM SENTIDO AO tsAlRRO i\'1ANOEL VIEIRA; OUE AO PASSAR PELO CRUZAMENTO DE DUAS RUAS, Ui\rA MULHER DESCONIHÉClDA, OUE
CONDUZIA UMA I\4OTOCICLE A FOP, TRÂFEGAVA NA RUA I\TIARIA I,{ANOELÁ COM SENTIDO A RUA DEP, EZíOUIO FERNANDES E COLIDIU COIú O SEU VEíCi,-]LO
NA REGIÃO ESOUERDA. MACHUCANDO O DEDO DO SEU PE ESAUERDO, OUE O DECLARANTE SE DIRIGIU AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÂO fulIGUEL/RN.
Á!.rRFÁ MAIA DE FTGUEIREDo E Fot ATENDTDo No HosprrAl Ás 12H59MrN pELA MEDTcA DRA. úsARA cALVÃo RiBEtRo. cRM-RN 6386; euE

Páglna 1 2

Num. 33429499 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE ARTUR BORGES FREITAS DE ARAUJO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100613293082200000032324859
Número do documento: 18100613293082200000032324859



ESTÁ REGISTRANDO ESTA OÇORRÊNCIA PARA FINS DE SEGURO OBRIGATORIO; E QUE NADA II,IAIS DISSE.
e2 hbrmçó6doCIO8P

10. COHPLEMÉNTOS BOLÉTIM NO FOI

O(s) declarante(s), sob as penas da Lei,
Dek 01iC3/2018 tl.0§.43

Ateiidin'rento; 22OnC4' RITA DE KA§S|A SALES MÂRIANO

que as informaçõês aqui registradas são verdadeiras.

. {#ffiq,ríâj*tu-. ,,ad5 y, '(e1

Polegar ciireito

'. 2A22A4 - RITA DE KÂSSIA SALãS I4ÂRIANO en 0 í103ü018 1 1 :C9:18

T€,5t9 scrgsl\ÀR5'.

Y W fr.lr)^,*-

Yffilan4g<àue"{a

S!íol(,csla: J?S181?800&01â , Çdi$s dâ ârteBtieao: 88ü91 rc6e78ae774283§08cêX*3ê00êê Página 2 2
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Declaração do Proprietário do Veículo

Eu, Íhc.r.n,* S.c.ru<rur,,o \* aa.,,,\-,"r,
Erf ^c:l_--.

( 1aal2a
-'Yev_-.----:

domicíiio na cidade

de expedição;lí_l;ri_/;i1;t
no {56 \ 31J 55'1 - \5 comportador

data

do CPF

onde resido nã (RuaiAvenidalEstrada)

-,
complemento ca,,."r-- , sob as penas da Lei, que o veículo abaixo

mencionado e(era) de minha propriedade na data $o acidente ocorrido com a

vítima fu.,\b*=^*-.q. 5 o t*,r. ,.-.- \o 5e-*': o condutor era

It -§t-o^^^^;r! i.q-^st].\' *. Lo.. Çr\.o-'

Veículo:
ivlocielo:
Ano: Iüüt
Placa:lü Íü k \.r et
Chassi: *(:li(CC i5 Cr K )l'rc rr
Data do Acídente:Ce llll^rc'+
Local e Data: __;@

Assinatura do Condutor Lçqso_§eiq li_ry_tçtç§liro_qqe_!Lo_e_Ui!!rna fe!?!qa[t_edqsjü§lr,q ]
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f;§TASÜ Bü P.ÍO GFLâhú&fr *,$ IU&F{TÊ
frefeitura Municipat #e §e"i*r 3.tige;el
Fcrrtdo Municipat de §aúcle ';i*, *tunrcípic ce $ãç Í.tt6uet
atiPl 13.88C.529/0CC:L-99 - :i.;e :.';urÊi;-a l';:r.o, 5i'; - i!:à,".e: iiêítce:Çr.
Teieíax.: (8a) 3353-2722 - lieir: :e.??:i..;.,r.,1
Seeretaria Pt ugrleiiiâÉ eie 5* í-.1à':-

Nonre: \\LLIü'ff.,ç.ç i:rc.*iL.l-'*r. q\t . :'..,rJe.-. Idade: tl{ .^.

Ca;'rão §US lic:

Ci),,so,{c-

\-,r-ri-:.

ir
,.t

Data: §§;'--{l*ll-:f- Hora Ent:.

Aparentemente Ben"l Ü
Dispneia n
Ccm*tosc I

ClHemarragia

PolitraurnatizaCo

Oulros

I
i.]
rl

u
LJ

nr-J
T
T

Regular

Chocadcr

Em Ccnvutsãa

Açitadü

Alege Acrcier."ie cle Trabalho it
Ll Sim I irao

I

i lii;:ór!â - aars.. Éficieirri iâ Le9ãô (Âlegaaa)

*a}!nurO anOLO x r,r,"(iLp raâ

Exar;e ::isicc - ;-esões ãu ÀfÊ.aõês Írcontradãs

i 
-'ncültr.6 ..&^\.J,ú) uÁ)

i

i .,. " gffi.tltt\a-O G)

?a;t-r

Poü I.pa':i<') :if,.l-i,,;{,rL{r g,ü^J

Êxaner C6mpi€r-.renia.-Es (:or'. âc lÉgistr3

:t ;:5 :.:;. ,.i_, ._ :

Mâe:

DataNasct: Ç( l-t\ I tl1- con Sexo:

Naturalidade: llSC, --\=:!:.:Jc Profissãol l'{c, r:.

L \ í\.{(-, nr t'
( í RG n.o:

Bairro: \''i(,

I
i
!

i Diãgn6sticü prcvisório
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HOSPITAL CLEODON CARLOS DE ANDRADE
8fl {05, Krn 0I, Eoirro.Ariroao. pou do$ Fsros Rll. IsleÍor (E4l 3lSl - gt40

BOLETIM DE URGÊNCIA

Nome: NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS TEL: No REG: 418089

§ss 17l0al1967 1-Masculinc Casado P.GRICULTOR Cert.nasc. f- titulo I CpF f nc 7 ru" 221 7303s-3

|3l l4legs I_EVERINo Dos sANros Mãe: JosEFA MARTA DA coNCEtÇAc

Responsável: CNS 7 A7 5OA? 0065 2s9o l-;lResponsável: 0065 2890

Endereço do Responsávet: 84 9 gB34 8639

Serviço: Urgência / emergência Enfermaria: Leito:

Admissão: 0811212A17 Hora admissâo: 09:41 Data da Alta: Hora da Alta:

Dados Clínicos: PA:.................... mmHg pulso:,.................. Bpm Temp:.....,....,..........,FR.

Alega Acidente de Trabalho Sim fl
L_i

Historia - Causa eficiente da Lesão ( alegada ):

I

I

Lesões ou afecções encontradas

DIAGNÓSTICO DEFIN ITIVO:

Não l-.-i

DIAGNÓSTICO PROVISÕRIC}

l
I

I

I
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BOLETIM DE IJRGÊNCIA

EXAMES COMPLEMENTARES:

Médico / Carimbo:

DESTINO DO PACIENTE :

Data: ! / \ara:

Cl. Ot;stétrica: f]CI. Medica:fl Cl. Cirúrgica fl
Alta Médica:Ef Alta a pedido:§

Médico / Carimbo:

UTI Adulto: fl Pediatria: ü
Alta a revelia:f] Traqnsferencia: fl óbito: tl

CONDUTA:

\
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Hospital Dr. Cleodon Carlos de Andrade
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4ql . Cleodon Carlos de Andrade

Receitr-rário
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Rio de Janeiro, 17 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180167853

Vitima: NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Data do Acidente: 06/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ARTUR BORGES FREITAS DE ARAUJO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180167853, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML faltando
página
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Rio de Janeiro, 17 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180167853

Vitima: NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Data do Acidente: 06/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ARTUR BORGES FREITAS DE ARAUJO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180167853.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180167853

Vitima: NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Data do Acidente: 06/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ARTUR BORGES FREITAS DE ARAUJO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180167853, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 26 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:   NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180167853

Vitima: NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS

Data do Acidente: 06/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador JOSE ARTUR BORGES FREITAS DE ARAUJO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180167853), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  06/12/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SãO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

Processo 0800062-78.2018.8.20.5131

 

DECISÃO

 

A parte autora ajuizou ação de cobrança contra a parte ré referente a indenização do seguro DPVAT, formulando pedido de

gratuidade da justiça.

Com a petição inicial vieram documentos.

Este é o breve relatório. Decido.

 A parte autora pediu a assistência judiciária gratuita por não ter condições de arcarQuanto a assistência judiciária gratuita.

com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio. O artigo 5º da Lei 1.060/1950, com suas alterações,

dispõe que, se não houver fundadas razões para indeferir o pleito, este deverá ser julgado de plano. Observa-se que, mesmo na

vigência do artigo 4º da aludida lei, a presunção de pobreza era relativa (REsp 1.286.262-ES). Portanto, caso não haja, nos autos,

elementos suficientes a concessão da benesse, o pedido deve ser indeferido. Se houver, concede-se. Ademais, a assistência da

parte por advogado particular não impede o deferimento do benefício, conforme prevê o art. 99, § 4º, do CPC: “A assistência do

requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”. Nesta lide estão presentes os aludidos

elementos, em razão da prova produzida, assim, o pleito deve ser acolhido.

. Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que oQuanto a adaptação do procedimento

processo tramite com celeridade e duração razoável. Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e

apresentação de defesa, a conciliação pode ser postergada para momento posterior, fazendo-se adaptações no procedimento que

conduzam à máxima efetividade e à celeridade processuais. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prévia.

Ademais, tendo em vista que a parte autora é hipossuficiente, tendo a parte ré melhores condições de produzir as provas, 

  caberá a parte ré antecipar as despesas com a perícia, resguardado o eventual direitoinverto o ônus da prova. Consequentemente,

de requerer a devolução do valor em fase de cumprimento de sentença, caso seja julgado improcedente o pedido autoral.

Sendo assim:

1) DEFIRO a gratuidade da justiça e INVERTO o ônus da prova;
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  2) CITE-SE a parterépara contestar, indicando assistente técnico e apresentando quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial e preclusão dos atos de nomeação de assistente e

oferecimento de quesitos;

  3) INTIME-SE a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar assistente

técnico, se não o fez na petição inicial, sob pena de preclusão;

 4) OFICIE-SE o Núcleo de Perícias do TJRN para que apraze data e horário para realização de perícia médica na pessoa

da parte aurora, de acordo com a disponibilidade, comunicando a este juízo com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência,

oportunidade em que as partes serão intimadas do nome do perito, local, dia e hora da perícia, podendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

 5) ARBITROhonorários do perito em R$ 400,00 (quatrocentosreais),caso não exista convênio firmado com o TJRN;

 6) FIXO prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo, caso o processo não seja incluído em mutirão, e desde já

apresento os quesitos do juízo:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou

residual(10% ou menos)?

 para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 157) Após apresentado o laudo, INTIMEM-SE as partes

(quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos

honorários periciais, .caso o processo não seja incluído em mutirão

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTA DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO.
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São Miguel-RN, 17 de outubro de 2018.

 

_____________________________________________

ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA, MM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de São Miguel, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da juntada do AR aos autos do processo.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.
 

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0800062-78.2018.8.20.5131

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS
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Vara Única da Comarca de São Miguel
Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP:
59920-000

Processo: 0800062-78.2018.8.20.5131

Vara Única da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP:
59920-000

Processo: 0800062-78.2018.8.20.5131

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Rua
Senador Dantas, nº 74; 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, nº 74; 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

DESPACHO/DECISÃO: " em anexo."

SÃO MIGUEL/RN, 9 de abril de 2019.

JOAQUIM JOSÉ DE AQUINO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

 

 

 

.
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Juntada de contestação e documentos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601076- C3/ 2019-02567/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO MIGUEL/RN 

 

 

 

 

Processo: 08000627820188205131 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

     

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove NILTOMAR SEVERINO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/12/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/03/2017. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

01/03/2017 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 06/12/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Cleodon Carlos de Andrade, no qual fora realizado o primeiro 

atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a Delegacia Municipal de São Miguel na qual fora 

registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO MIGUEL, 3 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move NILTOMAR 

SEVERINO DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SAO MIGUEL, nos autos do Processo nº 

08000627820188205131. 

  

Rio de Janeiro, 3 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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